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Às 9 horas do dia 20 de agosto de 2017, na Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Vereadores de Serafina Corrêa – RS, situada na Avenida Arthur Oscar nº. 1509, reuniu-se a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL (CCJRF) para a sua 25ª Reunião de 2018. Sob a presidência do Vereador Rogéllio Carlos Fedrigo (Relator), Presidente em exercício da CCJRF, registraram presença os Vereadores José Carlos Betinardi e Marcos Antônio Marssaro (Revisor). Registra-se a presença dos seguintes servidores: Claudete Pissaia (Assessora Jurídica), Josiano Meneguzzi (Secretário) e Kelly Begnini Delazeri (Diretora). Havendo número regimental a Presidente determinou aberta a reunião. - Na pauta a seguinte ORDEM DO DIA: Lido o OFÍCIO GAB. Nº 379/2018, da Prefeita Municipal, que responde ao Ofício nº 161/2018, sobre o Projeto de Lei nº 45/2018. Aprovado Parecer do Projeto de Lei nº 45/2018 que “ALTERA E ACRESCE DISPOSITIVOS NA LEI MUNICIPAL Nº 3.244, DE 10 DE JUNHO DE 2014 QUE 'DISPÕE SOBRE A POLÍTICA DE INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SERAFINA CORRÊA – RS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS'”. Lido o OFÍCIO GAB. Nº 380/2018, da Prefeita Municipal, que responde ao Ofício nº 162/2018, sobre o Projeto de Lei nº 69/2018. Aprovado Parecer do Projeto de Lei nº 69/2018 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A MODIFICAR O TRAÇADO DE TRECHO DA ESTRADA GERAL, LOCALIZADA NA SEQUÊNCIA DA VIA SIENA, BAIRRO SANTIN, RUMO À CAPELA SÃO JOSÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. Sobre o Projeto de Lei nº 72/2018 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REPASSAR VALORES RELATIVOS A LOCATÍCIOS PARA A EMPRESA TITULAR DA CONCESSÃO DO SERVIÇO LOCAL DE RODOVIÁRIA”, após a analise dos pareceres da Assessoria Jurídica, do IGAM e da DPM, foi aprovado o envio de correspondência ao Poder Executivo sugerindo que o Município faça uma contraproposta à empresa titular da concessão do serviço de rodoviária, para o recebimento no valor de três VRMs a titulo de locaticios e para que cumpra os requisitos do Art 5º da Lei nº 3244/2014. O Vereador Marcos Marssaro foi contrário a essa correspondência e os demais foram favoráveis. Sobre o Projeto de Lei nº 75/2018, o Relator informou que ainda não veio correspondência do Poder Executivo. Sobre o Projeto de Lei nº 86/2018 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, COM A GARANTIA DA UNIÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, foi aprovado o envio de correspondência ao Poder Executivo sugerindo que o prazo de pagamento do empréstimo junto a Caixa Econômica Federal seja realizada dentro do mandato do atual Governo. O Relator ressaltou não ser contra o empréstimo desde que obedeça o prazo de pagamento para até 31 de dezembro de 2020. O Vereador Marcos Marssaro foi contrário a essa correspondência e os demais foram favoráveis. Aprovado Parecer do Projeto de Lei nº 87/2018 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REPASSAR VALORES PARA A ASSOCIAÇÃO ATLÉTICO JUNIORS DE FUTEBOL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. Aprovado Parecer do Projeto de Lei nº 91/2018 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR ACORDO DE COOPERAÇÃO COM A ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SERAFINA CORRÊA – APAE PARA CEDÊNCIA DE EQUIPAMENTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. Não havendo nada mais a tratar encerrou-se a reunião na forma regimental e de que, para constar, eu, Rogéllio Carlos Fedrigo (Relator), Presidente em exercício da CCJRF, determinei fosse lavrada a presente Ata que será assinada por mim, pelo Relator, pelo Revisor e pela Assessora Jurídica.
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